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- ASSOCIAÇÃO DISTRITAL - 

REGULAMENTO ELEITORAL 
 

No cumprimento da lei e dos Estatutos da Associação de Basquetebol de Lisboa (ABL), regulamenta-se o Acto Eleitoral 
destinado à eleição dos Órgãos Sociais, para o quadriénio 2026/2030, nos termos do artigo 9.º dos estatutos.  
 
1.  Os membros dos órgãos sociais constantes do artigo 8.º dos Estatutos são eleitos em listas completas através de 

sufrágio direto e secreto (artigo 9.º);  
2. Consideram-se eleitos os (as) candidatos (as) da lista que obtenha a maioria dos votos expressos em Assembleia Geral 

Eleitoral (artigo 9.º, n.º 2);  
3. Serão submetidas a sufrágio as listas apresentadas na secretaria da ABL até trinta dias antes da data marcada para a 

Assembleia Geral Eleitoral, quando subscritas pelo mínimo de um terço dos sócios ordinários no pleno gozo dos seus 
direitos associativos. 

4. Se nenhuma lista tiver sido apresentada, competirá aos Órgãos Sociais da ABL, em conjunto, fazer as necessárias 
diligências para elaborar uma lista até quinze dias antes da Assembleia Geral Eleitoral.  

5.  A Direção diligenciará que as listas apresentadas ou a elaborada pelo conjunto dos órgãos sociais sejam enviadas a 
todos os sócios ordinários até dez dias antes da data da reunião da Assembleia Geral Eleitoral.  

6.  As listas serão designadas pela atribuição de uma letra, a partir de “A", pela ordem que forem recebidas e derem 
entrada na Secretaria da ABL. 

7.  As listas registadas e aceites serão expostas na Sede da ABL, onde decorrerá a Assembleia Geral Eleitoral, para consulta.  
8. A votação é feita através de Boletim de Voto, segundo modelo elaborado pela ABL, no qual constam as letras 

identificadoras de todas as listas concorrentes, limitando-se os eleitores, desde que devidamente credenciados, em 
papel timbrado do clube, com o respetivo carimbo e de acordo com os estatutos, a assinalar com uma cruz, a letra 
correspondente à lista em que desejam votar.  

9. É considerado em branco o voto que não assinalar qualquer lista e nulo o que contiver mais do uma letra assinalada ou 
qualquer indicação para além da necessária para identificar a lista votada.  

10. Os sócios que pretendam exercer o direito de voto por correspondência, deverão manifestar a sua vontade nesse 
sentido, através de declaração assinada pelo respetivo representante legal e de acordo com os estatutos, remetida 
para a ABL até quinze dias antes da data designada para o Acto Eleitoral.  

11. A Associação remeterá a esses sócios o boletim de voto acompanhado de um sobrescrito, onde deverá ser colocado 
o boletim de voto a enviar à ABL.  

12. O sócio deverá remeter à ABL o sobrescrito contendo o boletim de voto acompanhado de uma declaração assinada 
pelo respetivo representante legal, em envelope endereçado ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral por correio 
registado até sete dias antes da data designada para o Acto Eleitoral ou através de entrega em mão até à véspera do 
Acto Eleitoral. 

  
 



13. A eleição far-se-á sempre sem debate prévio.  
14. As listas concorrentes podem fazer campanha, mas até 3 (três) dias úteis antes do dia da Assembleia Geral Eleitoral. 
15. As listas admitidas às eleições podem indicar um delegado devidamente credenciado, para acompanhar o Acto 

Eleitoral no dia da sua realização. 
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